
 

 
   [ Ef C Assessoria Jurídica
EF - C Comissão de Legislação, Justiça e Redação

F - C Comissão de Ordem Social

2 C Comissão de AdministraçãoPública

A
F - C Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal
F - C Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
E - C Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor
F - C Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
F - C Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

E
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO
PROJETO DE LEI Nº 1.406/2022

Às Comissões, em 14/12/2022

ALTERA A-LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10
DE 'NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

o

=

Quórum:

(%) Maioria Simples

( ) Maioria Absoluta

( ) Maioria Qualificada           Anotações: o a —

1º Votação | 2º Votação Única Votação
|

Proposição: Ízaradio Proposição:Lousadoih: Proposição:

Por//X03votos| Por votos

moborol1203 |em L

Ass. e, ÁSS.! o
     



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

 

 

  
SUBSTITUTIVONº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1.406 / 2022

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10
DE NOVEMBRO DE 2017, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

ore eon aro sacas seco esa sanRsasta 0ss

IV - Secretaria Municipal de Finanças;

IV-A — Secretaria Municipal de Administração;

encara cena rara asa a re nr os ra sa sesc ada

Censos sa sarasen nascer none nc ra cansaanda

noso ro nen sena su socos acne a corno va das

HI - SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo;

IV — SuperintendênciaMunicipal de Cultura.” (NR)

erernere corro ara nene scans cone sena na san
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IX - Revogado

X - Revogado

Contasna sonecaasa Doro a sacanase raroasas

XVI - Revogado

XVII - Revogado

XVIII - Revogado

XIX - Revogado

XX - Revogado

XXI - Revogado

XXI - Revogado

XXIII - Revogado

XXIV - Revogado

XXV - Revogado

racer cec renas ancas nero aso ra sra da

IV - Revogado

V — Revogado

V-A Superintendênciade Relações Institucionais;

VI - Departamentode Defesa Civil e Defesa Social;

b) Seção de Bem-Estar Animal;

c) Seção de Captura de Animais.

VII — Revogado” (NR)
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I—- 01 Chefe de Gabinete (CC1), a quem cabe auxiliar direta e imediatamente o Prefeito Municipal no
desempenho de suas funções, especialmente na coordenação geral das ações políticas de governo;

I — 01 Assessor de Assuntos Jurídicos (CC1), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o Prefeito
Municipal nos processos de tomada de decisão política que envolvam matéria jurídica, inclusive
propondo normas, medidas e diretrizes, e sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo
interesse público;

HI — 01 Assessor de Assuntos Estratégicos (CC1), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o

Prefeito Municipal nos processos de tomada de decisão política e na elaboração das ações estratégicas do
governo, articular, em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e

a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, as atividades e os trabalhos essenciais à execução das

estratégias do Plano de Governo e propor ajustes na execução das ações.

IV — Revogado

V — Revogado

V-A — 01 Superintendente de Relações Institucionais (CCE), a quem cabe coordenar as relações
institucionaise a orientaçãopolítica dos órgãos e entidades municipais com o Prefeito Municipal;

VI — 06 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais do Gabinete do Prefeito, em questões de maior complexidade;

VII— 01 Gerente de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

VIII — 03 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

IX — 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais do Gabinete do Prefeito.” (NR)

“Art. 7º. Revogado”

“Art. 7-A. A estrutura organizacional da Controladoria-Geral do Município, detalhada no anexo II, será a

seguinte:

I— Gabinete do Controlador-Geral do Município;

I — Departamentode Auditoria Contábil;

HI — Departamentode Auditoria Operacional eTransparência;

IV — Departamentode Corregedoria;

V — Departamentode Ouvidoria.”    +
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“Art. 7º-B Os cargos em comissão da Controladoria-Geral do Município são os seguintes:

I- 01 Controlador-Geral do Município (CC1), a quem cabe a direção superior da Controladoria-Geraldo
Município, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H — 04 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar a

equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

HI - 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Controlador-Geral no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da Controladoria-Geraldo Município.”

I- 01 Procurador-Geral do Município (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da Procuradoria-
Geral do Município, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Subprocurador-Geral do Município (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o
Procurador-Geral do Município na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

HI - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Procuradoria-Geral do Município, em questões de maior
complexidade;

IV — 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

V — 03 Supervisor de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos operacionais,
garantindo o bom resultado e eficiênciados servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VI— 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Procuradoria-Geral do Município.” (NR)

“Seção IV - Da Secretaria Municipal de Finanças” (NR)

I - Revogado;

H - Revogado;

HI - Revogado;

Coon ce eU e assoso nor ana ca caca sasancna

navessur ane sensocontas nro na rasas

XXVIII-Revogado; 
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XXX - Revogado;

XXXI - Revogado;

XXXII - Revogado;

XXXIHI - Revogado;

XXXIV - Revogado;

XXXV - Revogado;

XXXVI - Revogado;

XXXVI - Revogado;

XXXVIII - Revogado;

XXXIX - Revogado;

XL - Revogado;

XLI - Revogado;

XLII - Revogado;

XLIII - Revogado;

XLIV - Revogado;

XLV - Revogado;

XLVI - Revogado;

XLVII - Revogado;

XLVIH - Revogado;

XLIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de apurar infrações
funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Finanças.”
(NR)

“Art. 12. A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças, detalhada no anexo IV, será a

seguinte:

cesernarrar cas ana caresuserenan a sas +
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VI - Revogado

VII — Revogado

VII — Revogado

“Art. 13. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Finanças serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Finanças (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da Secretaria
Municipal de Finanças, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

IH — 01 Superintendente de Finanças (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário
na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

I-A -01 Superintendente de Orçamento e Contabilidade (CCE), a quem cabe assessorar direta e

imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão, notadamente no que
se refere ao registro e controle contábil dos órgãos da AdministraçãoMunicipal;

NI - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Finanças, em questões de maior
complexidade;

IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

V -02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VI - 06 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Finanças.” (NR)

“Seção IV-A - Da Secretaria Municipal de Administração”

“Art. 13-A. À Secretaria Municipal de Administraçãocompete, dentre outras atribuições regimentais:

I - acompanhar e avaliar sistematicamente o desempenho dos órgãos e entidades da Administração
Municipal na consecução dos objetivos consubstanciados em seus planos, programas, atividades,
contratos, convênios e parcerias;

H - estudar, formular e avaliar as proposições relativas às atividades de modernização, organização e

estruturação de órgãos e entidades da Administração Municipal, bem como a fixação e revisão de
procedimentos e rotinas administrativas vinculadas aos sistemas estruturantes e de gestão; 
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HI - promover a infraestrutura tecnológica de comunicação necessária à integração e à operação de
sistemas estruturadores das atividades administrativas e operacionais e da comunicação eletrônica oficial
entre órgãos e entidades da AdministraçãoMunicipal;

IV - acompanhar a contratualização da gestão, enquanto órgão interveniente, com o estabelecimento de
objetivos, metas e indicadores, mediante assinatura de contratos de resultados com os órgãos e entidades

municipais;

V -realizar o planejamento estratégico municipal de governo, mediante orientação normativa,
metodológica e executiva do processo de programação governamental dos demais órgãos e entidades da
AdministraçãoMunicipal, observando as diretrizes políticas estabelecidas no Programade Governo;

VI - administrar os próprios municipais, inventários e tombamentos;

VII - coordenar e executar o processo de avaliação dos imóveis urbanos do Município, nos termos da

legislação específica;

VIII - guardar, conservar e promover a manutenção das edificações administrativas, suas instalações e

equipamentos;

IX - implementar mecanismos de proteção do patrimônio público municipal e de seus usuários;

X - realizar a gestão e o controle da frota de veículos leves próprios, locados ou cedidos ao Município;

XI - implantar a Política de Gerenciamento das Despesas com Combustíveis utilizados pelos veículos e

máquinas alocados nos diversos órgãos da AdministraçãoMunicipal;

XII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o Município por
intermédio da Secretaria Municipal de Administraçãoe Finanças, bem como aprovar, conforme o caso, os

respectivosprojetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XIII -organizar e manter os serviços de protocolo, tramitação e distribuição de documentos,
correspondências e processos no âmbito da AdministraçãoMunicipal;

XIV-gerir as alienações, locações, permissões e cessões de uso de bens públicos municipais e os imóveis
de propriedade da União, do Estado ou de terceiros, utilizadospelo Município;

XV - desenvolver e implantar programas e projetos de modernização da gestão e de desenvolvimento
tecnológico dos órgãos e entidades da AdministraçãoMunicipal;

XVI - preparar o desenvolvimento e a implantação de soluções tecnológicas de tratamento da informação
na AdministraçãoMunicipal que subsidiem a tomada de decisões e o planejamento de políticas públicas;

XVII - estruturar o banco de dados de informações sobre os serviços municipais;

XVIII - instalar e promover a manutenção dos equipamentos de informática, de redes elétricas e lógica,
na AdministraçãoMunicipal;
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XIX -estabelecer e executar as diretrizes da Política de Controle e Guarda de Bens Patrimoniais,
Protocolo e Arquivo Geral;

XX - planejar e coordenar as atividades relativas à tecnologia de informação, no que tange a sistemática,
modelos, técnicas e ferramentas, bem como a definição e desenvolvimento da configuração física e lógica
dos sistemas usados ou operados em rede pelos órgãos e entidades da AdministraçãoMunicipal;

XXI - planejar o desenvolvimento e a implantação de sistemas informatizados;

XXII -desenvolver atividades e processos relacionados à estatística, geografia, cartografia,
aerofotogrametria e geoprocessamento de interesse do Município;

XXIII - gerir o desenvolvimento, planejamento, execução e controle de sistemas em bases de dados
georreferenciadas (geoprocessamento);

XXIV - executar as atividades de identificaçãoe codificação de logradouros públicos;

XXV -instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de apurar infrações
funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de

Administração.”

“Art. 13-B. A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração, detalhada no anexo
IV-A, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Administração;

IH - Departamentode Gestão Patrimonial;

a) Seção de Bens Móveis;

b) Seção de Bens Imóveis;

HI - Departamentode Tecnologia da Informação;

IV — Departamentode Arquivo Municipal.”

“Art. 13-C. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Administraçãoserão os seguintes:

I- 01 Secretário Municipal de Administração (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da Secretaria
Municipal de Administração, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H -01 Superintendente de Administração (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o

Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

HJ — 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Administração, em questões de

maior complexidade;
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IV - 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

V — 02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VI —01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Administração.”

I- 01 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

IH - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro das
atribuições legais da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, em questões de maior complexidade;

HI — 04 Gerentes do Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

IV - 07 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.” (NR)

Cereserencarnare ra Dra carros ssa nas 0d

a) Revogado;

b) Seção de Topografia.
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VI- Revogado

a) Revogado

VII - Revogado

a) Revogado

VIII — Departamentodo Plano Diretor;

a) Seção de Análise de Projetos.

IX — Departamentode Gestão, Contratos e Finanças.” (NR)

I - 01 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (CC1), a quem cabe exercer a

direção superior da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, fixando as políticas,
diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Superintendente de PlanejamentoUrbano e Meio Ambiente (CCE), a quem cabe assessorar direta e

imediatamenteo Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão:

HI - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio
Ambiente, em questões de maior complexidade;

IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

V - 04 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado.

VI — 01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da Secretaria Municipal de PlanejamentoUrbano e Meio Ambiente.” (NR)

XXI - formular, coordenar e executar políticas, planos e diretrizes, voltados para a área de sua

competência;

XXIII - realizar diagnósticos, estudos e pesquisas;

XXIV - conceber o sistema de monitoramento para resíduos sólidos em cursos d'água, e contribuir no
planejamento dos pontos de coleta a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos;
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XXV - elaborar o cadastro da rede de drenagem existente;

XXVI - planejar e propor medidas de natureza não estrutural;

XXVI - planejar e propor medidas de integração com outros órgãos públicos, visando ao controle das
edificações resultantes de ocupações do solo que comprometam, interfiram e prejudiquem o manejo de
águas pluviais urbanas e rurais, seja por meio do cadastro imobiliário e do controle do licenciamento de
obras e de atividades econômicas;

XXVII - gerenciar as obras de macrodrenagem;

XIX - elaborar projetos para captação de recursos para drenagem e manejo de aguas pluviais;

XXX - estudar, identificar e propor mecanismos de financiamento, inclusive tributários, visando ao

investimento, custeio, operação e manutenção do sistema Municipal de Drenagem e manejo de águas
pluviais;

XXXI - opinar na definição dos parâmetros técnicos a serem adotados nos instrumentos normativos,
tributários e fiscais de interesse e influência no sistema de drenagem e manejo de águas pluviais;

XXXII - administrar os serviços, próprios ou prestados por terceiros, para realizar a limpeza,
desobstrução e manutenção de galerias e canais;

XXXIH - realizar a manutenção, conservação e operação dos equipamentos e instalações de drenagem e

manejo de águas pluviais;

XXXIV - articular-se com órgãos e entidades municipais, de outras esferas dos governos estadual e

federal e de iniciativa privada, responsáveis por projetos e obras de drenagem e saneamento visando à

observânciados parâmetros estabelecidos no município e à obtenção de recursos para execução de obras
de seu interesse;

XXXV - planejar e coordenar as atividades do arquivo técnico, dados de referência e documentação de

drenagem e saneamento;

XXXVI - coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades relativas ao desenvolvimento,
acompanhamento e execução de projetos de drenagem, ou com interferência sobre o sistema de drenagem
do Município;

XXXVII - exercer outras atividades relacionadas aos sistemas públicos de água, esgoto e drenagem,
compatíveis com as atribuições municipais.” (NR)

HI - Departamento de Projetos e Infraestrutura Urbana;

a) Seção de Relacionamento Institucional e Contratos; É
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I- 01 Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (CC1), a quem cabe exercer a

direção superior da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, fixando as
políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

IH - 01 Superintendente de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (CCE), a quem cabe assessorar direta
e imediatamenteo Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão:

HI - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos, em questões de maior complexidade;

IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

V - 08 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VI - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos.” (NR)

c) Revogado.

VI — Departamentode Transporte Coletivo.” (NR)

I- 01 Secretário Municipal de Trânsito e Transportes (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

4
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IH - 04 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro das

atribuições legais da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, em questões de maior
complexidade;

HI - 01 Ouvidor (CC2), a quem incumbe receber, examinar e encaminhar representações, reclamações,
críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as atividades de
Trânsito e Transportes;

IV - 05 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

V - 05 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VI — 01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes.” (NR)

Cenenenan en as ca san sun es tensaestradas a a

V — Departamentode Abastecimento Alimentar.” (NR)

CArt. 28.iii ciseerererereneereeana

I- 01 Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (CC1), a quem cabe exercer a

direção superior da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, fixando as políticas,
diretrizes e prioridades do órgão;

LA - 01 Superintendente de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (CCE), a quem cabe assessorar direta
e imediatamenteo Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

H - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, em questões de maior complexidade;

HI - 04 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

IV - 02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;/
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V - 06 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.”(NR)

“Art. 30. Revogado”

“Art. 30-A A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
detalhada no anexo X, será a seguinte:

I— Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômico;

IH — Superintendênciade Projetos Especiais;

HJ — Departamentode Empreendedorismo

IV — Departamentode Fomento às Atividades de Expansão do Micro e Pequeno Empreendedor(MPE).”

“Art. 30-B Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico são os

seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (CC1), a quem cabe exercer a direção
superior da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;

HW — 01 Superintendente de Projetos Especiais (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o

Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

HI - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, em
questões de maior complexidade;

IV — 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

V — 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.”
(NR)

Coroa ne caco cond sa on ra on na seres a nada

a) Seção de Cadastro Único;

b) Revogado;

L
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c) Revogado;

d) Seção do Serviço de Convivênciae Fortalecimento de Vínculos.

oone encarar a con aereas asa serenanas

a) Seção de Apoio ao Centro Municipal de Acolhimento Provisório de Adultos — CEMAPA e Centro de
ReferênciaEspecializadopara a População em Situação de Rua — Centro POP;

I - 01 Secretário Municipal de Políticas Sociais (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da
Secretaria Municipal de Políticas Sociais, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

IH - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro das
atribuições legais da Secretaria Municipal de Políticas Sociais, em questões de maior complexidade;

HI - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

IV - 06 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

V - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.” (NR)

“Seção XII - Da Secretaria Municipal de Educação” (NR)

“Art. 34. À Secretaria Municipal de Educação compete, dentre outras atribuições regimentais:

Covererec o sa orar sa sa suar are cera danas

XXIX - Revogado; /  
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XXX - Revogado;

XXXI - Revogado;

XXXII - Revogado;

XXXI - Revogado;

XXXIV - Revogado;

XXXV - Revogado;

XXXVI - Revogado;

XXXVII - Revogado;

XXXVIII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o Município por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, bem como aprovar, conforme o caso, os respectivos
projetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XXXIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de apurar infrações
funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação.”

(NR)

“Art. 35. A estruturaorganizacional de Secretaria Municipal de Educação, detalhada no anexo XII, será a

seguinte:

I- Gabinete do Secretário Municipal de Educação;

H - SuperintendênciaEducacional;

II - Revogado

IV - Revogado

a) Revogado

V - DepartamentoPedagógico;

a) Revogado

b) Revogado

c) Revogado

d) Revogado

VI - Departamentode TransporteEscolar;

f
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a) Revogado

b) Revogado;

VIH - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro;

a) Seção de Administrativa;

b) Seção de Programas Administrativos e Subvenções:

VIU - Departamentode AlimentaçãoEscolar;

a) Seção de Estoque e Logística

IX - Departamentode Orçamento de Materiais e Serviços;

a) Seção de Processos Administrativos;

b) Seção Orçamentáriae Financeira;

c) Seção de Análise Processual;

d) Seção de Análise Contratual;

e) Seção de Serviços Gerais e Infraestrutura;

X - Departamentode Recursos Humanos;

XI — Departamentode Logística;

a) Seção de Controle e Processo Logístico.

XII — Departamentode Manutenção e Obras;

a) Seção de Reformas e Manutenção Predial.

“Art. 36. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Educação (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da Secretaria
Municipal de Educação, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Superintendente Educacional (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário
na direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

HI - Revogado

IV - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Educação, em questões de maior
complexidade;Ot
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V - 08 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar a

equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

VI - 10 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado e eficiência dos servidoresna Seção a que estiver vinculado;

VII — Revogado” (NR)

eneren secas a a encanta so se ce re ones ed 44

I - 01 Secretário Municipal de Saúde (CC1), a quem cabe exercer a direção superior da Secretaria
Municipal de Saúde, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

IH - 01 Superintendente de Saúde (CCE), a quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário na
direção, planejamento tático e coordenação do órgão;

II - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos superiores no desempenho de
suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Saúde, em questões de maior
complexidade;

IV - 10 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

V - 05 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais,garantindo o bom resultado eeficiência dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

VI - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Saúde.” (NR)

I- 01 Superintendente Municipal de Gestão de Recursos Materiais (CCE), a quem cabe exercer a direção
da Superintendência Municipal de Gestão de Recursos Materiais, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;
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Il - 07 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da Superintendência Municipal de Gestão de Recursos Materiais, em
questões de maior complexidade;

HI - 05 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

IV - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Gestão de Recursos Materiais.” (NR)

I-01 Superintendente Municipal de Esportes (CCE), a quem cabe exercer a direção da Superintendência
Municipal de Esportes, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Esportes, em questões de maior complexidade;

HI - 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

IV - 03 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a execução dos planos
operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

V - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Esportes.” (NR)

“Seção XVI - Da Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo” (NR)

“Art. 46. À SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo compete, dentre outras

atribuições regimentais:

I- estruturar o banco de dados sobre a oferta e a demanda turística do Município;

II - implementar, gerir e operacionalizar o Sistema de Informações Turísticas do Município;

+
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HI - estimular as iniciativas destinadas a preservar o ambiente natural e o desenvolvimento dos locais
turísticos, em articulação com os demais órgãos e entidades competentes;

IV - planejar e propor as prioridades de investimentos na área de turismo no Município em conjunto com
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

V - executar políticas de entretenimentovoltadas para o atendimento da população;

VI - administrar as áreas públicas de lazer no Município;

VII - estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades de lazer nas comunidades do

Município;

VIH - implantar e coordenaros postos de informações e de atendimento ao turista;

IX - promover ações integradas com a iniciativa privada no sentido de estimular, incentivar e apoiar
investimentos na área de turismo no Município;

X - promover e divulgar eventos de interesse turístico, bem como apoiar a realização de feiras,
exposições, congressos, seminários, conferências e eventos assemelhados, visando à divulgação do
potencial turístico do Município;

XI - promover ações de participação e incentivo a feiras e outros eventos, visando à divulgação do
potencial turístico do Município;

XH - contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos aos turistas;

XHI - executar as Políticas de Desenvolvimento do Turismo no Município, intensificando sua

contribuição para a geração de renda e ampliação do mercado de trabalho;

XIV - gerir o cadastramento e a divulgação do calendário dos principais eventos do Município, em
2

parceria com a Superintendência de Comunicação Social, Lazer e Turismo e demais órgão da

AdministraçãoMunicipal Direta;

XV - gerir o cadastramento e divulgação das potencialidadesturísticas do Município;

XVI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e ações voltadas para a expansão e a diversificação da
atividade turística;

XVII - desenvolverprogramas e projetos visando elevar o fluxo turístico e aumentar o nível de utilização
dos serviços e dos equipamentos destinados ao turismo no Município;

XVIII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o Município por
intermédio da SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, bem como aprovar,
conforme o caso, os respectivosprojetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

/
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

  



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

XIX - instaurar sindicâncias e processos administrativosdisciplinares a fim de apurar infrações funcionais
relacionadas a agentes públicos municipais lotados na SuperintendênciaMunicipal Comunicação Social,
Lazer e Turismo;

XX - gerenciar a execução de atividades de cerimonial público e a condução e organização de eventos e

solenidades da AdministraçãoMunicipal, garantindo a qualidade e o cumprimento do protocolo oficial;

XXI -assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Procurador-Geral do
Município, Controlador-Geral do Município e Dirigentes de entidades da Administração Municipal no
relacionamento com veículos de comunicação;

XXI - divulgar as realizações da Administração Municipal, em todas as áreas e níveis, bem como
promovera publicação e divulgação dos atos oficiais, por meio de veículos próprios ou terceirizados;

XXIIH - divulgar os atos dos agentes da Administração Municipal, com vistas a facilitar o acesso da
sociedade à informação sobre as práticas governamentais,possibilitando aos cidadãos formar uma visão
completa dos atos e ações institucionais;

XXIV - interagir nas redes sociais visando à divulgação das informações oficiais da Administração
Municipal;

XXV - estimular o desenvolvimento de mídia comunitária através da consolidação de políticas públicas
voltadas para a democratizaçãodo acesso às informações institucionais;

XXVI - planejar e executar a Política de Comunicação da AdministraçãoMunicipal, em articulação com
os demais órgãos municipais;

XXVII -realizar o planejamento estratégico de comunicação dos programas, projetos e ações
governamentais e a promoção da veiculação da publicidade obrigatória, bem como a manutenção e

alimentaçãode dados e informações no sítio eletrônico oficial da AdministraçãoMunicipal;

XXVIII - promovero marketing institucional com vistas a integrar a sociedade nas ações governamentais;

XXIX - valorizar as interfaces entre os órgãos e entidades municipais e as agências de publicidade, os
planejamentos de mídia e a definição de padrões de identidade das campanhas publicitárias promovidas
pela AdministraçãoMunicipal.” (NR)

“Art. 47. A estrutura organizacional da Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e

Turismo, detalhada no anexo XVI, será a seguinte:

I- Gabinete do Superintendente Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo;

H - Departamento de Turismo;

HI — Departamentode Lazer.” (NR)

“Art. 48. Os cargos em comissão da Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e

Turismo serão os seguintes:   
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I- 01 Superintendente Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo (CCE), a quem cabe exercer a

direção da SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, fixando as políticas,
diretrizes e prioridades do órgão;

H - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo,
em questões de maior complexidade;

HI - 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

IV - 02 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo.”
(NR)

“Seção XVII — Da Superintendência Municipal de Cultura”

“Art. 48-A. À SuperintendênciaMunicipal de Cultura compete, dentre outras atribuições regimentais:

I- garantir o acesso da população aos diversos bens e manifestações culturais;

IH - estimular a produção e difusão da cultura existente, bem como preservar as manifestações culturais da
população do Município;

HI - apoiar técnica e administrativamente o ConselhoMunicipal de Cultura;

IV - elaborar e executara Política Municipal de Cultura;

V - administrar centros culturais, museus, teatros, arquivos históricos e demais instalações e instituições
de caráter cultural;

VI - realizar ações de natureza cultural, bem como apoiar e incentivar a criação e a manutenção de
bibliotecas;

VII - ofertar programas de ações culturais vinculados ao currículo escolar;

VHI - promover o desenvolvimento da cultura, bem como a conservação do patrimônio histórico e
artístico do Município;

IX - promover, valorizar e difundir o desenvolvimento cultural do Município;

X - propor a adoção de incentivos fiscais para empresas privadas que contribuem para a produção
artístico-culturale para a preservação do patrimônio histórico do Município;

XI - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o Município por
intermédio da Superintendência Municipal de Cultura, bem como aprovar, conforme o caso, os
respectivosprojetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;
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XII - instaurar sindicâncias e processos administrativosdisciplinares a fim de apurar infrações funcionais
relacionadas a agentes públicos municipais lotados na SuperintendênciaMunicipal de Cultura.”

“Art. 48-B. A estrutura organizacional da SuperintendênciaMunicipal de Cultura, detalhada no anexo
XVIHA, será a seguinte:

I- Gabinete do Superintendente Municipal de Cultura;

IH - Departamentode Cultura;

HI — Departamentode Projetos Culturais;

IV — Departamentode Patrimônio Cultural.”

“Art. 48-C. Os cargos em comissão da SuperintendênciaMunicipal de Cultura serão os seguintes:

I- 01 Superintendente de Cultura (CCE), a quem cabe exercer a direção da SuperintendênciaMunicipal
de Cultura, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções, dentro
das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Cultura, em questões de maior complexidade;

HI - 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

IV - 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no desempenho de suas funções,
dentro das atribuições legais da SuperintendênciaMunicipal de Cultura.” (NR)

“Art. 49. A Administração Indireta do Poder Executivo Municipal é composta pelo Instituto de

Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM.

82º. Revogado” (NR)

“Art. 54. Além das atribuições específicas fixadas nas Seções Ia XVII do Capítulo II desta Lei, compete
aos Secretários Municipais, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Geral do Município, ao Controlador-
Geral do Município, aos titulares de órgãos equivalentes e aos presidentes de entidades autárquicas
auxiliarem o Prefeito Municipal no exercício da direção superior da Administração Municipal,
especialmente:

“Art. 55 — Revogado”

“Art. 56 — Revogado”

“Art. 57. Revogado

/
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502| Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

   Parágrafo Único. ..............eee

“Art. 59 — Revogado

Parágrafo único. Revogado”

“Art. 60 — Revogado”

“Art. 61 — Revogado”

Art. 2º Os Anexos Ia XVIA, XVII e o Anexo XVIII da Lei nº 5.881, de 10 de novembro de 2017,
passam a vigorar na forma desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentáriaprópria.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 06 de janeir de2023. ) /“O |CA Alina
Leandto Morais liata

PRESIDENTEDA MESA 1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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ANEXO XVII  QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO (VALORES)   Nível VALOR

Cc1 Subsídio previstoem lei específica

CCE Vencimento: R$ 9.361,34
(nove mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e quatro centavos) 

cc2z Vencimento: R$ 3.917,25
(três mil, novecentos e dezessete reis e vinte e cinco centavos) 

 

CC3 Vencimento: R$ 2.693,53.
(dois mil, seiscentos e noventae três reais e cinquenta e três centavos)

   
j

 



ANEXO XVIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO (QUANTITATIVOS)

ESTRUTURA POR SECRETARIA/ SUPERINTENDÊNCIA

                 
 

    
     

Secretaria / Superintendência CC1 | CCE| CC2| CC3 Total

Gabinete do Prefeito 3 1 7 6 17

Controladoria-Geraldo Município 1 4 3 8

Procuradoria-Geral do Município 1 1 5 6 13

Secretaria Municipal de Finanças 1 2 9 8 20

Secretaria Municipal de Administração 1 1 4 3 9

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 1 6 7 14

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio
: 1 1 9 5 16

Ambiente

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 4 1 8 192 22
Públicos

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 1 10 6 17

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e |

. : 1 1 7 8 17
Abastecimento

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 1 1 3 3 8

Secretaria Municipal de Políticas Sociais 1 7 10 18

Secretaria Municipal de Educação 1 1 10 10 22

Secretaria Municipal Saúde 1 1 12 13 27

Superintendência Municipal de Gestão de Recursos 4 192 8 24
Materiais

Superintendência Municipal de Esportes 1 3 7 11

|SuperintendênciaMunicipal de Comunicação Social, 1 7 2 10
Lazer e Turismo

Superintendência de Cultura 1 4 3 8

Total Geral 16 15 127 120 278  



ANEXO XIX   
 

   
 

  QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA (VALORES E QUANTITATIVOS)

Nível da Função atd. Valor daGratificação

EFC-1 15 R$ 2.400,00
(dois mile quatrocentos reais)

FC-Z2 10 R$ 1.200,00
(um mile duzentos reais)

EC-3 05 R$ 600,00
(seiscentos reais)

EFC-4 05 R$ 300,00
(trezentos reais)     
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     Es
ç SUBSTITUTIVONº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1.406, DE 12 DE DEZEMBRODE 202215 

Altera a Lei Municipal nº 5.881, de 10 de
novembro de 2017, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

IV - Secretaria Municipal de Finanças;

IV-A — Secretaria Municipal de Administração;

Ill - Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo;

IV — Superintendência Municipal de Cultura.” (NR)

IX - Revogado

X - Revogado

XVI - Revogado

XVII - Revogado

XVIIl - Revogado

XIX - Revogado 



Protoitura Municipal
de Pouso Alegre .

   
XX - Revogado

XXI - Revogado

XXI - Revogado

XXIII - Revogado

XXIV - Revogado

XXV - Revogado

 
|V — Revogado

V — Revogado

V-A Superintendência de Relações Institucionais;

VI - Departamento de Defesa Civil e Defesa Social;

b) Seção de Bem-Estar Animal;

c) Seção de Captura de Animais.

Vil —- Revogado” (NR)

| - 01 Chefe de Gabinete (CC), a quem cabe auxiliar direta e imediatamente
o Prefeito Municipal no desempenho de suas funções, especialmente na
coordenação geral das ações políticas de governo;

| — 01 Assessor de Assuntos Jurídicos (CC1), a quem cabe assessorar direta
e imediatamente o Prefeito Municipal nos processos de tomada de decisão
política que envolvam matéria jurídica, inclusive propondo normas, medidas e
diretrizes, e sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse
público;

Il — 01 Assessor de Assuntos Estratégicos (CC1), a quem cabe assessorar
direta e imediatamente o Prefeito Municipal nos processos de tomada de
decisão política e na elaboração das ações estratégicas do governo, articular,
em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio
Ambiente e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, as atividades e os
trabalhos essenciais à execução das estratégias do Plano de Governo e

propor ajustes na execução das ações. .
IV — Revogado |
V — Revogado

V-A — 01 Superintendente de Relações Institucionais (CCE), a quem cabe
coordenar as relações institucionais e a orientação política dos órgãos e

entidades municipais com o Prefeito Municipal, q 



Pretoltura Mundeipal
dy Pouso negro :    

VI — 06 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargôé
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais do
Gabinete do Prefeito, em questões de maior complexidade;

VIH — 01 Gerente de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

VIII — 03 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

IX — 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais do
Gabinete do Prefeito.” (NR)

“Art. 7º. Revogado”

“Art. 7ºA. A estrutura organizacional da Controladoria-Geral do Município,
detalhada no anexo Ii, será a seguinte:

|- Gabinete do Controlador-Geral do Município;

|l - Departamento de Auditoria Contábil;

|| - Departamento de Auditoria Operacional e Transparência;

IV — Departamento de Corregedoria;

V — Departamento de Ouvidoria.”

“Art. 7º-B-Os cargos em comissão da Controladoria-Geral do Município são os

seguintes:

| - 01 Controlador-Geral do Município (CC1), a quem cabe a direção superior
da Controladoria-Geral do Município, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;

il - 04 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do

Departamento a que estivervinculado;

HI - 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Controlador-Geral no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Controladoria-
Geral do Município.”

| - 01 Procurador-Geral do Município (CC1), a quem cabe exercer a direção
superior da Procuradoria-Geral do Município, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;  



Prataltuca huma!
de Pouso Alegre   H - 01 Subprocurador-Geral do Município (CCE), a quem cabe assessora

direta e imediatamente o Procurador-Geral do Município na direção, |
planejamento tático e coordenação do órgão;

HI - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Procuradoria-Geral do Município, em questões de maior complexidade;

Iv — 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

V — 03 Supervisor de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

VI — 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantesdos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Procuradoria-Geral do Município.” (NR)

“Seção IV - Da Secretaria Municipal de Finanças” (NR)

| - Revogado;

| - Revogado;

HH - Revogado;

XXX - Revogado;

XXX! - Revogado;

XXXIi - Revogado;

XXXIII - Revogado;

XXXIV - Revogado;

XXXV - Revogado;

XXXV! - Revogado;

XXXVII - Revogado;

XXXVIII - Revogado;

XXXIX - Revogado; 4 



Pretoltura Municipal
de Pouso Alegre 

XL - Revogado;

XLi - Revogado;

XLIH - Revogado;  
XLIII - Revogado;

XLIV - Revogado;

XLV - Revogado;

XLVI - Revogado;

XLVII - Revogado;

XLVHI - Revogado;

XLIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinaresa fim de
apurar infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados
na Secretaria Municipal de Finanças.” (NR)

“Art. 12. A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças,
detalhada no anexo IV, será a seguinte:

VI - Revogado

Vil - Revogado

Viil - Revogado

X — Departamento de Planejamento Orçamentário.eae ” (NR)

Art. 13. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Finanças serão os
seguintes:

|- 01 Secretário Municipal de Finanças (CC1), a quem cabe exercer a direção
superior da Secretaria Municipal de Finanças, fixando as políticas, diretrizes e
prioridades do órgão;

| — 01 Superintendente de Finanças (CCE), a quem cabe assessorar direta e
imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do
órgão;

II-A - 01 Superintendente de Orçamento e Contabilidade (CCE), a quem cabe
assessorar direta e imediatamente o Secretário na direção, planejamento
tático e coordenação do órgão, notadamente no que se refere ao registro e
controle contábil dos órgãos da Administração Municipal,

HI - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da 3
Secretaria Municipal de Finanças, em questões de maior complexidade; * 
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IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as meta
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados tó.
Departamento a que estiver vinculado;

V - 02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estivervinculado;

VI - 06 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Finanças.” (NR)

“Seção IV-A - Da Secretaria Municipal de Administração”

“Art. 13-A. À Secretaria Municipal de Administração compete, dentre outras
atribuições regimentais:

| - acompanhar e avaliar sistematicamente o desempenho dos órgãos e
entidades da Administração Municipal na consecução dos objetivos
consubstanciados em seus planos, programas, atividades, contratos,
convênios e parcerias;

H -estudar, formular e avaliar as proposições relativas às atividades de
modernização, organização e estruturação de órgãos e entidades da
Administração Municipal, bem como a fixação e revisão de procedimentos e
rotinas administrativas vinculadasaos sistemas estruturantes e de gestão;

If - promover a infraestrutura tecnológica de comunicação necessária à
integração e à operação de sistemas estruturadores das atividades
administrativas e operacionais e da comunicação eletrônica oficial entre
órgãos e entidades da AdministraçãoMunicipal;

IV - acompanhar a contratualização da gestão, enquanto órgão interveniente,
com o estabelecimento de objetivos, metas e indicadores, mediante assinatura
de contratos de resultados com os órgãos e entidades municipais;

V -realizar o planejamento estratégico municipal de governo, mediante
orientação normativa, metodológica e executiva do processo de programação
governamental dos demais órgãos e entidades da Administração Municipal,
observando as diretrizes políticas estabelecidas no Programa de Governo;

Vi - administraros próprios municipais, inventários e tombamenios;

VII - coordenar e executar o processo de avaliação dos imóveis urbanos do
Município, nos termos da legislação específica;

Vil -guardar, conservar e promover a manutenção das edificações
administrativas, suas instalações e equipamentos;

IX - implementar mecanismos de proteção do patrimônio público municipal e
de seus usuários;

X - realizar a gestão e o controle da frota de veículos leves próprios, locados
ou cedidos ao Município;

XI - implantar a Política de Gerenciamento das Despesas com Combustíveis
utilizados pelos veículos e máquinas alocados nos diversos órgãos da

AdministraçãoMunicipal; / 
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Finanças, bem como aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XIII - organizar e manter os serviços de protocolo, tramitação e distribuição de
documentos, correspondências e processos no âmbito da Administração
Municipal;

XIV -gerir as alienações, locações, permissões e cessões de uso de bens
públicos municipais e os imóveis de propriedade da União, do Estado ou de
terceiros, utilizados pelo Município;

XV -desenvolver e implantar programas e projetos de modernização da
gestão e de desenvolvimento tecnológico dos órgãos e entidades da
AdministraçãoMunicipal;

XVI - preparar o desenvolvimento e a implantação de soluções tecnológicasde
tratamento da informação na Administração Municipal que subsidiem a tomada
de decisões e o planejamento de políticas públicas;

XVil - estruturar o banco de dados de informações sobre os serviços
municipais;

XVIII - instalar e promover a manutenção dos equipamentos de informática, de
redes elétricas e lógica, na Administração Municipal,

XIX - estabelecer e executar as diretrizes da Política de Controle e Guarda de
Bens Patrimoniais, Protocolo e Arquivo Geral;

Õ XX - planejar e coordenar as atividades relativas à tecnologia de informação,
no que tange a sistemática, modelos, técnicas e ferramentas, bem como a
definição e desenvolvimento da configuração física e lógica dos sistemas
usados ou operados em rede pelos órgãos e entidades da Administração
Municipal;

XXI - planejar o desenvolvimento e a implantação de sistemas informatizados;

XXI -desenvolver atividades e processos relacionados à estatística,
geografia, cartografia, aerofotogrametria e geoprocessamento de interesse do
Município;

XXI -gerir o desenvolvimento, planejamento, execução e controle de
sistemas em bases de dados georreferenciadas (geoprocessamento);

XXIV - executar as atividades de identificação e codificação de logradouros
públicos;

XXV - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinaresa fim de
apurar infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados
na Secretaria Municipal de Administração.”

“Art. 13-B. A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Administração, detalhada no anexo IV-A, será a seguinte:

| - Gabinete do Secretário Municipal de Administração;

| - Departamento de Gestão Patrimonial; J

a) Seção de Bens Móveis; 4
b) Seção de Bens imóveis;         o

Cs atior
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Hll - Departamento de Tecnologia da Informação;

IV — Departamento de Arquivo Municipal,”    
“Art. 13-C. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Administr cao
serão os seguintes:

 

| - 01 Secretário Municipal de Administração (CC1), a quem cabe exercer a
direção superior da Secretaria Municipal de Administração, fixando as
políticas, diretrizes e prioridades do órgão:

Il - 01 Superintendente de Administração (CCE), a quem cabe assessorar
direta e imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e
coordenação do órgão;

Il — 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Administração, em questões de maior complexidade;

IV - 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

Y — 02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

Vi — 01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Administração.”

|- 01 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (CC1), a quem cabe exercer
a direção superior da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, fixando as
políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

!H - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria
Municipal de Gestão de Pessoas, em questões de maior complexidade;

ll — 04 Gerentes do Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do ma

Departamento a que estivervinculado;

Iv - 07 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria
Municipal de Gestão de Pessoas.” (NR)

rem       sena
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Art. IB.cia  a) Revogado;

b) Seção de Topografia.

VI - Revogado

a) Revogado

Vil - Revogado

a) Revogado

VII — Departamento do Plano Diretor;

a) Seção de Análise de Projetos.

IX — Departamento de Gestão, Contratos e Finanças.” (NR)

|- 01 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (CC1), a
quem cabe exercer a direção superior da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;

Il - 01 Superintendente de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (CCE), a
quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário na direção,
planejamento tático e coordenação do órgão;

|Il - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em questões
de maior complexidade;

IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estivervinculado;

execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estivervinculado.

Vi — 01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria

V - 04 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a k

Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.” (NR) À          a dos Cuerios, 45 +:ii *Eta
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XXII - formular, coordenar e executar políticas, planos e diretrizes, voltados
para a área de sua competência;

aro

XXIII - realizar diagnósticos, estudos e pesquisas;

XXIV - conceber o sistema de monitoramento para resíduos sólidos em cursos
dágua, e contribuir no planejamento dos pontos de coleta a cargo da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos;

XXV - elaboraro cadastro da rede de drenagem existente;

XXWI - planejar e propor medidas de natureza não estrutural;

XXVII - planejar e propor medidas de integração com outros órgãos públicos,
visando ao controle das edificações resultantes de ocupações do solo que
comprometam, interfiram e prejudiquem o manejo de águas pluviais urbanas e
rurais, seja por meio do cadastro imobiliário e do controle do licenciamento de
obras e de atividades econômicas;

XXVIII - gerenciaras obras de macrodrenagem;

XIX - elaborar projetos para captação de recursos para drenagem e manejo de
aguas pluviais;

XXX - estudar, identificar e propor mecanismos de financiamento, inclusive
tributários, visando ao investimento, custeio, operação e manutenção do
sistema Municipal de Drenagem e manejo de águas pluviais;

XXXI - opinar na definição dos parâmetros técnicos a serem adotados nos
instrumentos normativos, tributários e fiscais de interesse e influência no
sistema de drenagem e manejo de águas pluviais;

XXxH - administrar os serviços, próprios ou prestados por terceiros, para
realizar a limpeza, desobstruçãoe manutenção de galerias e canais:

XXXII - realizar a manutenção, conservação e operação dos equipamentose
instalações de drenagem e manejo de águas pluviais;

XXXIV - articular-se com órgãos e entidades municipais, de outras esferas dos
governos estadual e federal e de iniciativa privada, responsáveis por projetos e
obras de drenagem e saneamento visando à observância dos parâmetros
estabelecidos no município e à obtenção de recursos para execução de obras
de seu interesse;

XXXV - planejar e coordenar as atividades do arquivo técnico, dados de
referência e documentação de drenagem e saneamento;

XXXVI - coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades relativas ao
desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos de drenagem, ou
com interferência sobre o sistema de drenagem do Município;  
XXXVII - exercer outras atividades relacionadas aos sistemas públicos de

água, esgoto e drenagem, compatíveis com as atribuições municipais.” (NR) / 



Prefeitura Municipal | Shefia de
de Pouso Alegre CGaabinete

     
 

 
  

  
  

 

  
HI - Departamento de Projetos e Infraestrutura Urbana;  
a) Seção de Relacionamento Institucional e Contratos;

IV - Departamento de Manutenção de Sistemas, Saneamento e Drenagem
Pluvial; (NR)

|- 01 Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (CC),
a quem cabe exercer a direção superior da Secretaria Municipal de
infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, fixando as políticas, diretrizes e
prioridades do órgão;

H - 01 Superintendente de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (CCE), a
quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário na direção,
planejamento tático e coordenação do órgão;

HI - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, em
questões de maior complexidade;

Iv - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estivervinculado;

VY - 08 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estivervinculado;

VI - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.” (NR)

c) Revogado.

VI — Departamento de Transporte Coletivo” (NR)  
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CARL BD.iai o S
| - 01 Secretário Municipal de Trânsito e Transportes (CC1), a quem cábe;3 E

moqe someexercer a direção superior da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes,
fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

l - 04 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no

desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, em questões de maior complexidade;

HI - 01 Ouvidor (CC2), a quem incumbe receber, examinar e encaminhar
representações, reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios,
pedidos de informações e sugestões sobre as atividades de Trânsito e
Transportes;

IV - 05 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estivervinculado;

V - 05 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

Vi — 01 Assistente (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes.” (NR)

V — Departamento de Abastecimento Alimentar.” (NR)

“AM 28. eres

|- 01 Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (CC1), a
quem cabe exercer a direção superior da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do
órgão;

A - 01 Superintendente de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (CCE), a
quem cabe assessorar direta e imediatamente o Secretário na direção,
planejamento tático e coordenação do órgão;

IH - 03 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em questões
de maior complexidade; 
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         ll - 04 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as f

organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultado
Departamento a que estiver vinculado;

IV - 02 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

V - 06 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.” (NR)

“Art. 30. Revogado”

“Art. 30-A A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, detalhada no anexo X, será a seguinte:

| - Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômico;

Il - Superintendência de Projetos Especiais;

If —- Departamento de Empreendedorismo

IV — Departamento de Fomento às Atividades de Expansão do Micro e

Pequeno Empreendedor (MPE).

“Art. 30-B Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico são os seguintes:

| - 01 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (CC1), a quem
cabe exercer a direção superior da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

|l - 01 Superintendente de Projetos Especiais (CCE), a quem cabe assessorar
direta e imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e

coordenação do órgão;

Hll - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, em questões de maior
complexidade;

IV — 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Depariamentoa que estiver vinculado;

V — 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos o

superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da

N

A

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.” (NR)        E PER CAagf
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a) Seção de Cadastro Único;

b) Revogado;

c) Revogado;  
d) Seção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

a) Seção de Apoio ao Centro Municipal de Acolhimento Provisório de Adultos
-— CEMAPA e Centro de Referência Especializado para a População em
Situação de Rua — Centro POP;

|- 01 Secretário Municipal de Políticas Sociais (CC1), a quem cabe exercer a
direção superior da Secretaria Municipal de Políticas Sociais, fixando as
políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

|| - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho
de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de
Políticas Sociais, em questões de maior complexidade;

Ill - 06 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

IV - 06 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estivervinculado;

V - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no

desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria
Municipal de Políticas Sociais.” (NR)

“Seção XII - Da SecretariaMunicipal de Educação” (NR)

“Art. 34. À Secretaria Municipal de Educação compete, dentre outras

atribuições regimentais:          se BACO. a É gl bagaa O a aMa
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VI - Revogado;

XXIX - Revogado;

XXX - Revogado;

XXXI - Revogado;

 
XXXI! - Revogado;

XXXII! - Revogado;

XXXIV - Revogado;

XXXV - Revogado;

XXXVI - Revogado;

XXXVI - Revogado;

XXXVI - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias
celebrados com o Município por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, bem como aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XXXIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim
de apurar infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais
lotados na Secretaria Municipal de Educação.” (NR)

Art. 35. A estrutura organizacional de Secretaria Municipal de Educação,
detalhada no anexo XII, será a seguinte:

| - Gabinete do Secretário Municipal de Educação;

Il - Superintendência Educacional;

Ill - Revogado

|V - Revogado

a) Revogado

V - Departamento Pedagógico;

a) Revogado

b) Revogado

c) Revogado

d) Revogado

VI - Departamento de Transporte Escolar;

a) Revogado

b) Revogado;

VI! - Departamento de Apoio Administrativoe Financeiro;  a) Seção de Administrativa;           
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b) Seção de Programas Administrativose Subvenções;

VIH - Departamento de AlimentaçãoEscolar;

a) Seção de Estoque e Logística  
IX - Departamento de Orçamento de Materiais e Serviços;

a) Seção de Processos Administrativos,

b) Seção Orçamentária e Financeira;

c) Seção de Análise Processual;

d) Seção de Análise Contratual;

e) Seção de Serviços Gerais e Infraestrutura;

X - Departamento de Recursos Humanos;

XI — Departamento de Logística;

a) Seção de Controle e Processo Logístico.

XI! — Departamento de Manutenção e Obras;

a) Seção de Reformas e Manutenção Predial.

“Art. 36. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação serão
os seguintes:

|- 01 Secretário Municipal de Educação (CC1), a quem cabe exercer a direção
superior da Secretaria Municipal de Educação, fixando as políticas, diretrizes e

prioridades do órgão;

| - 01 Superintendente Educacional (CCE), a quem cabe assessorar direta e
imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do

órgão;

Ill - Revogado

IV - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Educação, em questões de maior complexidade;

V - 08 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do

Departamento a que estiver vinculado;

VI - 10 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estivervinculado;

VI — Revogado” (NR)
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| - 01 Secretário Municipal de Saúde (CC1), a quem cabe exercer a direção
superior da Secretaria Municipal de Saúde, fixando as políticas, diretrizes e
prioridades do órgão;

It - 01 Superintendente de Saúde (CCE), a quem cabe assessorar direta e
imediatamente o Secretário na direção, planejamento tático e coordenação do
órgão;

HI - 02 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Saúde, em questões de maior complexidade;

IV - 10 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

Y - 05 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência

a dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

VI - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes de cargos
superiores no desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Secretaria Municipal de Saúde.” (NR)

CAR 42. tea
| - 01 Superintendente Municipal de Gestão de Recursos Materiais (CCE), a
quem cabe exercer a direção da Superintendência Municipal de Gestão de
Recursos Materiais, fixando as políticas, diretrizes e prioridades do órgão;

it - 07 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Gestão de Recursos Materiais, em questõesde
maior complexidade;

Hi - 05 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

Iv - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Gestão de Recursos Materiais.” (NR)    hA£O. PEDHaa  
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b) Seção de Eventos Desportivos.a ” (NR)

| - 01 Superintendente Municipal de Esportes (CCE), a quem cabe exercer a

direção da Superintendência Municipal de Esportes, fixando as políticas,
diretrizes e prioridades do órgão;

H - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Esportes, em questões de maior complexidade;

HI - O2 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

IV - 03 Supervisores de Seção (CC3), a quem cabe propor e coordenar a
execução dos planos operacionais, garantindo o bom resultado e eficiência
dos servidores na Seção a que estiver vinculado;

V - 04 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Esportes.” (NR)

“Seção XVI - Da Superintendência Municipal de Comunicação Social,
Lazer e Turismo” (NR)

“Art. 46. À Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e
urismo compete, dentre outras atribuições regimentais:

   
  

| - estruturar o banco de dados sobre a oferta e a demanda turística do

Município;

Il - implementar, gerir e operacionalizar o Sistema de Informações Turísticas
do Município;

HH - estimular as iniciativas destinadas a preservar o ambiente natural e o
desenvolvimento dos locais turísticos, em articulação com os demais órgãos e
entidades competentes;

IV - planejar e propor as prioridades de investimentos na área de turismo no
Município em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico;

        riro, Fo e
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: V - executar políticas de entretenimento voltadas para o atendimen ;
população: “  VI - administrar as áreas públicas de lazer no Município;

Vil - estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades demos dd

lazer nas comunidades do Município;

VIli - implantar e coordenar os postos de informações e de atendimento ao
turista;

IX - promover ações integradas com a iniciativa privada no sentido de
estimular, incentivar e apoiar investimentos na área de turismo no Município;

X - promover e divulgar eventos de interesse turístico, bem como apoiar a

realização de feiras, exposições, congressos, seminários, conferências e
eventos assemelhados, visando à divulgação do potencial turístico do
Município;

XI - promover ações de participação e incentivo a feiras e outros eventos,
visando à divulgação do potencial turístico do Município;

XII - contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos
aos turistas;

Xill - executar as Políticas de Desenvolvimento do Turismo no Município,
intensificando sua contribuição para a geração de renda e ampliação do
mercado de trabalho;

XIV - gerir o cadastramento e a divulgação do calendário dos principais
eventos do Município, em parceria com a Superintendência de Comunicação
Social, Lazer e Turismo e demais órgão da Administração Municipal Direta;

XV - gerir o cadastramento e divulgação das potencialidades turísticas do

Município;

XVI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e ações voltadas para a
expansão e a diversificação da atividade turística;

XVIt - desenvolver programas e projetos visando elevar o fluxo turístico e
aumentar o nível de utilização dos serviços e dos equipamentos destinados ao
turismo no Município;

XVII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias
celebrados com o Município por intermédio da Superintendência Municipal de
Comunicação Social, Lazer e Turismo, bem como aprovar, conforme o caso,
os respectivos projetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de
apurar infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados
na Superintendência Municipal Comunicação Social, Lazer e Turismo;

XX - gerenciar a execução de atividades de cerimonial público e a condução e
organização de eventos e solenidades da Administração Municipal, garantindo
a qualidade e o cumprimento do protocolo oficial;

XXI - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais,
Procurador-Geral do Município, Controlador-Geral do Município e Dirigentes
de entidades da Administração Municipal no relacionamento com veículos de /
comunicação; 
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meio de veículos próprios ou terceirizados;

XXIII - divulgar os atos dos agentes da Administração Municipal, com vistas a
facilitar o acesso da sociedade à informação sobre as práticas
governamentais, possibilitando aos cidadãos formar uma visão completa dos
atos e ações institucionais;

XXIV -interagir nas redes sociais visando à divulgação das informações
oficiais da Administração Municipal;

XXV -estimular o desenvolvimento de mídia comunitária através da
consolidação de políticas públicas voltadas para a democratizaçãodo acesso
às informações institucionais;

XXVI - planejar e executar a Política de Comunicação da Administração
Municipal, em articulação com os demais órgãos municipais;

XXVII - realizar o planejamento estratégico de comunicação dos programas,
projetos e ações governamentais e a promoção da veiculação da publicidade
obrigatória, bem como a manutenção e alimentação de dados e informações
no sítio eletrônico oficial da AdministraçãoMunicipal:

XXVIH - promover o marketing institucional com vistas a integrar a sociedade
nas ações governamentais;

XXIX - valorizar as interfaces entre os órgãos e entidades municipais e as
agências de publicidade, os planejamentos de mídia e a definição de padrões
de identidade das campanhas publicitárias promovidas pela Administração
Municipal.” (NR)

“Art. 47. A estrutura organizacional da Superintendência Municipal de
Comunicação Social, Lazer e Turismo, detalhada no anexo XVI, será a

seguinte:

| - Gabinete do Superintendente Municipal de Comunicação Social, Lazer e

urismo;
  

  

|! - Departamento de Turismo;

ll —- Departamento de Lazer” (NR)

“Art. 48. Os cargos em comissão da Superintendência Municipal de
Comunicação Social, Lazer e Turismo serão os seguintes:

| - 01 Superintendente Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo
(CCE), a quem cabe exercer a direção da Superintendência Municipal de
Comunicação Social, Lazer e Turismo, fixando as políticas, diretrizes e
prioridades do órgão;

il - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no

desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, em
questões de maior complexidade; 
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organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados ido
Departamento a que estivervinculado; “a

 
Iv - 02 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo.” (NR)

“Seção XVII - Da Superintendência Municipal de Cultura”

“Art. 48-A. À Superintendência Municipal de Cultura compete, dentre outras
atribuições regimentais:

| - garantir o acesso da população aos diversos bens e manifestações
culturais;

|! - estimular a produção e difusão da cultura existente, bem como preservar
as manifestações culturais da população do Município;

IH - apoiar técnica e administrativamente o Conselho Municipal de Cultura;

IV - elaborare executara Política Municipal de Cultura;

V - administrar centros culturais, museus, teatros, arquivos históricos e demais
instalações e instituições de caráter cultural,

VI - realizar ações de natureza cultural, bem como apoiar e incentivar a

criação e a manutenção de bibliotecas;

Vil - ofertar programas de ações culturais vinculados ao currículo escolar;

Vil - promover o desenvolvimento da cultura, bem como a conservação do
patrimônio histórico e artístico do Município;

IX - promover, valorizar e difundir o desenvolvimento cultural do Município;

X - propor a adoção de incentivos fiscais para empresas privadas que
contribuem para a produção artístico-cultural e para a preservação do
patrimônio histórico do Município;

XI - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados
com o Município por intermédio da Superintendência Municipal de Cultura,
bem como aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos básicos, projetos
executivos e planos de trabalho;

XII - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de
apurar infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados
na Superintendência Municipal de Cultura.”

“Art. 48-B. A estrutura organizacional da Superintendência Municipal de
Cultura, detalhada no anexo XVI-A, será a seguinte:

|- Gabinete do Superintendente Municipal de Cultura;

|| - Departamento de Cultura;   e
fuma dos Coml 



PrefeituraMunicipal na notadede Pouso Alegre | aa inin Ste 
Ill - Departamento de Projetos Culturais;

|V — Departamento de Patrimônio Cultural.”  
“Art. 48-C. Os cargos em comissão da Superintendência Municipal de Cultura
serão os seguintes:

|- 01 Superintendente de Cultura (CCE), a quem cabe exercer a direção da
Superintendência Municipal de Cultura, fixando as políticas, diretrizes e
prioridades do órgão;

Il - 01 Assessor (CC2), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Cultura, em questões de maior complexidade:

Il - 03 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas,
organizar as atividades, motivar a equipe e medir os resultados do
Departamento a que estiver vinculado;

IV - 03 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Superintendente no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da
Superintendência Municipal de Cultura.” (NR)

“Art. 49. A Administração Indireta do Poder Executivo Municipal é composta
pelo Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM.

82º. Revogado” (NR)

“Art. 54. Além das atribuições específicas fixadas nas Seções | a XVII do
Capítulo ll desta Lei, compete aos Secretários Municipais, ao Chefe de
Gabinete, ao Procurador-Geral do Município, ao Controlador-Geral do
Município, aos titulares de órgãos equivalentes e aos presidentes de entidades
autárquicas auxiliarem o Prefeito Municipal no exercício da direção superiorda
Administração Municipal, especialmente:

“Art. 55 — Revogado”

“Art. 56 — Revogado”

“Art. 57. Revogado

s
Parágrafo único...........

“Art. 59 — Revogado ? 
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Parágrafo único. Revogado”

“Art. 60 — Revogado”  
“Art. 61 — Revogado”

Art. 2º. Os Anexos | a XVI-A, XVile o Anexo XVII da Lei nº 5.881, de 10 de novembro de 2017,
passam a vigorar na forma desta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Pouso Alegre - MG, 12 de dezembro de 2022.

JOSÉ D ún FONSECA

   Eteo

souza Lambert
Gabinete 
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ANEXO XVII  QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO (VALORES)     
 

Nível VALOR

Ccc1 Subsídio previsto em lei específica

CCE Vencimento: R$ 9.361,34
(nove mil, trezentos e sessenta e um reaise trinta e quatro centavos)

cc2z Vencimento: R$ 3.917,25
(três mil, novecentos e dezessete reis e vinte e cinco centavos)

Ccc3 Vencimento: R$ 2.693,53

 
(dois mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos)  

 



ANEXO XVIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO (QUANTITATIVOS)

ESTRUTURA POR SECRETARIA/ SUPERINTENDÊNCIA                      
 

Secretaria / Superintendência CCf | CCE| CC2| CC3 Total

Gabinete do Prefeito 3 1 7 6 17

Controladoria-Geraldo Município 1 4 3 8

Procuradoria-Geral do Município 1 1 5 6 13

Secretaria Municipal de Finanças 1 2 9 8 20

Secretaria Municipal de Administração 1 1 4 3 9

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 1 6 7 14

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio 1 4 9 5 16
Ambiente

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 4 4 8 192 22
Públicos

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 1 10 6 17

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
; 1 1 7 8 17

Abastecimento

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 1 1 3 3 8

Secretaria Municipal de Políticas Sociais 1 7 10 18

Secretaria Municipal de Educação 1 1 10 10 22

Secretaria Municipal Saúde 1 1 12 13 27

SuperintendênciaMunicipal de Gestão de Recursoso 1 12 8 21
Materiais

SuperintendênciaMunicipal de Esportes 1 3 7 11

Superintendência Municipal de Comunicação Social,
, 1 7 2 10

Lazer e Turismo

Superintendênciade Cultura 1 4 3 8

Total Geral 16 15 127 120 278
       



ANEXO XIX

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA (VALORES E QUANTITATIVOS)     
 

Nível da Função Qtd. Valor da Gratificação

FC-1 15 R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais)

FC-2 10 R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais)

FC—-3 05 R$ 600,00

(seiscentos reais)

FC-4 05 R$ 300,00

  

(trezentos reais)  
 

 



Secretaria de
Prefeitura Municipal Administração
de ouso Alegre |

  
    

Nota Técnica da Secretaria de Administraçãoe Finanças 
À administração municipal, diante da necessidade de criar novos cargos em seu organograma,

tendo em vista o aumento da demanda de serviços que são colocados a disposição dos munícipes,

solicita o impacto orçamentário-financeiro para compor o projeto de lei que será encaminhadoao

Poder Legislativo.

No que compete a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, relativo à alteração do

organograma da Prefeitura referente à criação de novos cargos, tem-se os seguintes

apontamentos:

- À Lei nº 6.703 de 06 de setembro de 2022, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu Capítulo

IV, trata sobre as disposições relativas às despesas com pessoal, inclusive criação de cargos, bem

como a legislação a ser observada.

- O atendimento dos artigos 16 e 17 da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal estão demonstrados

nos quadros abaixo.

Posição atual    
      Previsão 2023 2024 2025

Rec.Corrente Líquida 929.314.450,00 980.426.744,75 1.034.350.215,71
Despesa com Pessoal 339.592.100,00 363.363.547,00 388.798.995,29
% de gastos com 36,54 37,06 37,58
pessoal
Nota:

A previsão para RCL foi o percentual utilizado na LDO, onde seguimos os mesmos percentuais aplicados pelo Estado, sendo PIB

2,5%e Inflação IPCA 3%.

A previsão para pessoal foi utilizado o percentual utilizado na LDO, sendo inflação IPCA 3%, crescimento vegetativo 2% e

crescimentoreal 2%

impacto dos novos cargos:    
      Previsão 2023 2024 2025

Rec.Corrente Líquida 929.314.450,00 980.426.744,75 1.034.350.215,71
Despesa com Pessoal 2.410.931,27 2.579.696,45 2.760.275,21
% de gastos com 0,26 0,26 0,26

pessoal
Nota: 
Os percentuais de acréscimos para os exercícios de 2024 e 2025, serão os mesmos considerados na LDO para o período, sendo

inflação IPCA 3%, crescimentovegetativo2% e crescimento real 2%.

Praça Dr. Garcia Coutinho, 17, Centro, Pouso Alegre —- MG
37.550.036



  
   Prefeitura Municipal

de Pouso Alegre
   Administração

e Finanças:  
- O atendimento dos artigos 18 à 20 e 22 da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal estão demonstrado

no quadro abaixo.

Posição após novo organograma    
     

Previsão 2023 2024 2025

Rec.Corrente Líquida 929.314.450,00 980.426.744,75 1.034.350.215,71
Despesa com Pessoal 342.003.031,27 365.943.243,45 391.559.270,50
% de gastos com 36,80 37,32 37,85
pessoal 
De acordo com o quadro acima, considerando os novos cargos criados, o município mesmo assim,

ainda ficará abaixo do limite prudencial que é de 51,3% da RCL — Receita Corrente Líquida.

- No que se refere a prévia e suficiente dotação orçamentária, as peças de planejamento, a Lei nº

6.728, de 26/10/2022, LOA-Lei Orçamentária Anual, a Lei nº 6.449, de 18 de agosto de 2021, PPA-

Plano Plurianual e a Lei nº 6.703, de 06 de setembro de 2022, LDO-Lei de Diretrizes

Orçamentárias,dispõem de funcional programáticaaprovada para acobertarem às novas despesas

e a criação das novas secretarias se dará pelo desmembramento de dotações através do

“remanejamento de dotações”, sendo estas suficientespara atender os novos cargos.

Considerando às informações financeiras e orçamentárias demonstradas acima, respaldadas nos

estudos técnicos previstos nas peças de planejamento: PPA-Plano Plurianual, LDO-Lei de Diretrizes

Orçamentárias e LOA-Lei Orçamentária Anual, ambas analisadas e aprovadas pelo Poder

Legislativo, à Secretaria Municipal de Administração e Finanças informa que a criação dos novos

cargos do quadro de servidores da prefeitura dispõe de amparo técnico atendendo a legislação

que versa sobre a matéria.

Pouso Alegre, 12 de dezembro de 2022.

   Secretário Municipal te Administração e Finanças

Praça Dr. Garcia Coutinho, 17, Centro, Pouso Alegre - MG
37.550.036



    PREFEITURA BE Secretaria de' POUSOALEGRE | Administraçãoe Finanças   
ESTIMATIVADE IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO           

      - ESTIMATIVADE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

DESCRIÇÃO | 2023 2024 2025

RECEITACORRENTELÍQUIDA R$ .929,314:450,00| R$ 980.426.744,75| R$ 1.034.350.215,71

DESPESASCOM PESSOAL ; R$ --342:003:031,27| R$ 365.943.243,45| R$ 391.559.270,50

IMPACTOCAUSADOEM FUNÇÃODE NOVASGRATIFICAÇÕES = “R$ 2» [R$ - R$

IMPACTOCAUSADOEM FUNÇÃODE NOVASGRATIFICAÇÕES- PROCESSOSANTERIÓRES RS - R$ - R$

OUTRAS DESPESASCOM PESSOALDECORRENTESDE CONTRATOS COM TERCERIZAÇÃO RS. - ARS: - |R$ -

DESPESASCOM PESSÕALPARA FINS DE APURAÇÃODE UMITE [R$ 342:003.031,27| R$ 365943.24345| R$ 391.559.270,50

% DA DESPESATOTALCOM PESSOALEM RELAÇÃO ARGLO os 36,80% 37,32% 37,85% 
Praça De Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 3/5650-036

(as) 3440-499] | (45) G44D-4996 | satadministtacaoGepouscalegreanggovbr

   



“Pretoitura Municipal neado“do Pouso Alegre so RA RdO MENTES
 
  

 

    
  

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,  Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa o presente Projeto de Lei, que
“Altera a Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, e dá outras providências”.

A propositura visa alterar dispositivos cuja constitucionalidade está sendo
questionada judicialmente por meio da Ação Direta de Constitucionalidade - ADI nº 1990724-
05.2022.8.13.0000, promovida pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais.

São questionados os artigos 5º, 7º, 10, 13, 16, 19, 22, 25, 28, 30, 33, 36, 39, 42, 45,
48, 54: o caput do art. 57, o caput e o parágrafo único do art. 59, 0 caput e o parágrafo único do
art. 60, o caput e o parágrafo único do art. 61 e parte dos Anexos [, IL, HEY, V, VI, VIE VIH, IX,
X, XI, XIH, XII, XIV, XV, XVI e XVIII, todos da Lei nº 5881/2017, com redação conferida pela Lei
nº 6206/2020.

Alega-se, em síntese, (i) que as atribuições dos cargos de chefia e de assessoria
devem estar descritas de modo mais específico e devem evidenciar as características da
confiança e o conteúdo de assessoramento, direção ou chefia; (ii) que os cargos do nível CC1
devem contar as caracteristicas de agente político, inclusive para que possam ser
remunerados por subsídio; e (iii) que não deve haver atrelamento da remuneração de cargos
distintos.

Muito embora os fundamentos da ADI tenham sido contestados pelo Município e a
questão ainda se encontre pendente de decisão pelo Poder Judiciário, as alterações ora
propostas mostram-se convenientes e oportunas, na medida em que porão fim à controvérsia,
restabelecendo a segurança jurídica necessária ao normal funcionamento da Administração
Municipal, ao mesmo tempo em que contribuirão para o constante aperfeiçoamento da

legislação municipal.

Adicionalmente, o projeto de lei ora encaminhado implementa pequenas, porém
relevantes alterações na organização do Poder Executivo local, a partir do que se experienciou
nesses cinco anos de vigência da Lei nº 5.881/2017, especialmente o desmembramentoda
Secretaria Municipal de Administração, que passa a funcionar separadamente da Secretaria
Municipal de Finanças; e o desmembramentoda Superintendência Municipal de Cultura, que
passa a ser subordinada diretamente ao Prefeito Municipal, desvinculando-se da Secretaria
Municipal de Educação.

O Projeto também consolida diversos Decretos editados pelo Poder Executivo nos
termos do art. 69 da Lei nº 5.881/2017, que, ao longo dos anos, em razão de necessidades da
Administração, renomearam, transferiram ou modificaram cargos, contribuindo para a clareza e

a sistematizaçãodo direito posto.

Apesar de todas essas alterações, extremamente úteis e relevantes para o bom
funcionamentoda Administração Pública, não haverá criação de cargos em excesso, de modo
que o total de cargos em comissão na Prefeitura de Pouso Alegre, incluindo os Secretários e
Superintendentes, não representará mais do que 7,42 % (sete vírgula quarenta e dois por
cento) do número de cargos de provimento efetivo. 



PrefeituraMunicipalde Pouso Alegre .   
   

   Ram

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais
Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão
aprovação da presente propositura com a maior urgência possível.   Pouso Alegre - MG, 12 de dezembro de 2022.

   JOSÉ Di be áSi
refeito M 



Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG 
Pouso Alegre, 15 de dezembro de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Executivo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passam-se a analisar os aspectos legais do Substitutivo Ol ao Projeto de Lei nº

1.406/2022, de autoria do Chefe do Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL

Nº 5.881, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1%), determina que a Lei

Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes

alterações: (Vide artigos do Projeto de Lei)

O artigo segundo (29 aduz que os Anexos La XVÍ-A, XVlle o Anexo XVII da

Leinº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passam a vigorar na forma desta Lei.

O artigo terceiro (39% que as despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria.

O artigo quarto (4º) que revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em

vigor na data da sua publicação.

fe



FORMA  
As matérias de competênciaprivativa do Poder Executivo devem ser propostas

mediante Projeto de Lei, nos termos do artigo 45 da L.O.M. A forma da proposta em

análise, portanto, está adequada.

INICIATIVAE COMPETÊNCIA

A iniciativa para a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administraros cargos do Executivo e as respectivas remunerações, segundo art. 45, inciso

Le V, c/c art. 69, inciso XII, veja:

Árt. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:

I.acriação, transformação e extinção de cargo efunçãopública
do Poder Executivo, autarquias e fundaçãopública, bem como a
fixação da respectiva remuneração, observados osparâmetrosda
Lei de Diretrizes Orçamentarias;

V - a criação, estruturação e atribuições dos órgãos

administraçãopública municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito:

XIH - dispor, naforma da lei, sobre a organização e a atividade
do Poder Executivo;

A competência do Município reside no direito subjetivo público de tomar toda e

qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou

parâmetros fixados pela Constituição da República e tambémpela Constituição Estadual.

Neste sentido a jurisprudênciapátria:

“ARGUIÇÃO — DE| INCONSTITUCIONALIDADE. LEI



       3.149/1995DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA. VÍCIO D
INICIATIVA, EMENDAS PARLAMENTARES MODIFICANDO;
SIGNIFICATIVAMENTE, O PROJETO ORIGINAL - INVASÃO
DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO
PARA TRATAR DA MATÉRIA RELATIVAÀ CRIAÇÃODE
CARGOS, AUMENTO DO NÚMERO DE VAGAS NO QUADRO
DE PESSOAL E MAJORAÇÃO DA TABELA DE
VENCIMENTOS E SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL QUE SE PROCLAMA, COMEFEITOSEXNUNC.
f — Íncorre em indiscutível inconstitucionalidadeformal a

lei cujo projeto fora alterado de forma substancial pelo
Legislativo, gerando aumento de despesa nãoprevistanoprojeto
original enviadopelo chefe do Poder Executivo;
df —AÀ lei em comento sofreu na Câmara Legislativa emendas
que resuliarão em aumento de despesa como a
transformação'recolocação de determinadas categorias
profissionais e majoraçãode sua remuneração - criação de novos
cargos e aumento dos valores constantes das tabelas
remuneratórias. Portanto, flagrante a inconstitucionalidade
formalpor vício de iniciativa, visto que se trata de matéria de
competênciaprivativa do chefe do Poder Executivo local;
ff —Defaio, nos termos do art. 112, & 1º, FI, alínea “a”, da

Constituição estadual, aplicável aos municípios pelo princípio
da simetria, “São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que: (...) disponhamsobre: (..) criação de cargos,
funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua

remuneração;
Hr — Dessaforma, examinando-sea lei impugnada conciui-se
que a competência para legislar, pautada em regras da
Constituição Federal e da Constituição do Estado do Rio de

Janeiro, foi afrontada;
yo — inconstitucionalidade formal que se prociama,
aplicando-se à declaração os efeitos ex nunc.” (TI-RJ — ADI:
00:18189020138190000 RJ — 001181-90.2013.8.19.0000,
Relator: Des. Ademir Paulo Pimentel, Data de julgamento:
2701/2014, O.B. — Secretaria do Tribunal Pleno ec Orgão
Especial, Data de Publicação: 01/04/2014 12:55).

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE,
EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL 11/99. VÍCIO DE
INICIATIVA. CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES OU
EMPREGOS PÚBLICOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CRIME DE
RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA
UNIÃO FEDERAL. 1. Criação de cargos,funções ou empregos
públicos. Competência privativa do Chefe do Poder Exeçutivo.
Vício de iniciativa, Conformepreceitua o artigo 61, 8 19,45, 3

3 



da Constituição Federal, são de iniciativaprivativa do Chefe de”
PoderExecutivo as leis que disponhamsobre criação de cargos»a

funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquicaou que impliquemaumento de sua remuneração, 2.

Crime de responsabilidade. Esta Corte firmou entendimento no
sentido de que compete à União Federal tanto a definição desse

delito, quanto a regulamentação do respectivo processo e

julgamento. Ação direta de inconstitucionalidade julgada
procedente. (ADI 2050, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA,
Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2004, DJ 02-04-20043 jé
PP00000 EMENT VOL-02146-02 PP-00517)

 
Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto 

Ea
5Gilei, VEZ que está em conformidade tanto com a iniciativada MesaDiretora, como comda

a competência Municipal e desta Egrégia Casa de Leis.

Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente aos aspectos legais de    tzamitação, sendo que à questão de mérito cabe únicae exclusivamenteso Douto Plenário

cesta Casa de Leis.

DOS REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 101/2000 
Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo apresentou deciaração 
de, há compatibilidadeeadeguação da despesa constante do referidoProjeto & Lei

 

de ResponsabilidadeFiscal-(PPA, LOA e LDO) e estimativa de impacto orçamentário  
financeiro

QUORUM

Sendo assim, esclarecemos que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

do4

de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos terr

    



  artigo 53 da L.O.M. e artigo 56, inciso HI do Regimento Interno da Câmara Municipal d

Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer ao regular processo de tramitação do

Substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 1.406/2022, para ser submetido à análise das

“ComissõesTemáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se

Bsque o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão

final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 
É o modesto entendimento paiecer, S.»

E t     

em



    
 

 

 
 

 

   PARECERNº 248 /2022

RELATÓRIO
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO SUBSTITUTIVO Nº. 01 AO
PROJETODE LEI Nº 1.406/2022- QUE “ALTERAA LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10
DE NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O presente Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 1406/2022 em estudo tem como
objetivo alterar a lei municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, e dar outras providências.
As alterações feitas adequaram o texto legal as necessidades operacionais da Prefeitura
Municipal quanto ao número de cargos criados e também devolveram o inciso VIII, do art.10 ao

texto legal, que antes aparecia como revogado. Trata-se de discricionariedade do poder executivo
tais adequações que visam criar, modificarou extinguir cargos na administração pública. Fazem
parte do Substitutivo 01 ao Projeto de Lei a declaração da adequação e responsabilidade
orçamentária e com a LOA, bem como as fontes de recurso a serem utilizadas.

 
 Na justificativa encontramos que o projeto de lei visa alterar dispositivos cuja

constitucionalidade está sendo questionada judicialmente por meio da Ação Direta de «:

Constitucionalidade-ADI nº 1990724- 05.2022.8.13.0000, promovida pela Procuradoria Geral ;;

de Justiça do Estado de Minas Gerais. Adicionalmente, o projeto de lei, ora encaminhado,
implementapequenas, porém relevantes alterações na organização do Poder Executivo local, a
partir do que se experienciou nesses cinco anos de vigência da Lei nº 5.881/2017, especialment
o desmembramento da Secretaria Municipal de Administração, que passa a funcionar &
separadamente da Secretaria Municipal de Finanças; e o desmembramentoda Superintendência ...
Municipal de Cultura, que passa a ser subordinada diretamente ao Prefeito Municipal,*
desvinculando-se da Secretaria Municipal de Educação. Essas alterações, extremamente úteis e

relevantespara o bom funcionamento da AdministraçãoPública,não haverá criação de cargos em
excesso, de modo que o total de cargos em comissãona Prefeiturade Pouso Alegre, incluindo os
Secretáriose Superintendentes, não representará mais do que 7,42 % (sete vírgulaquarentae dois
por cento) do número de cargos de provimento efetivo.
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No que tangeà iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto
no artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa
privativa do Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organizaçãoadministrativae judiciária,
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.
Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da
ConstituiçãoFederal,pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.



  
 

 
       

 

 
 

 

 

    
  

 

  
    

- Minas Gerais -   
No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivoo que está conformea Lei Orgânica do Municípioprevê em seu artigo
45:

Art. 45 — São de iniciativaprivativado Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre:
La criação, transformação e extinção de cargo e função pública do Poder Executivo,

autarquias e fundação pública, bem como afixação da respectiva remuneração,observadosos
parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias;

IH - o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos do

Município, autarquiase fundações públicas;
III - o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e o Estatuto do Magistério

Público Municipal;
IV - o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e

demais entidades sob o controle direto ou indireto do Município;
V-a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

municipal;

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
nº 1.406/2022 cumpriu as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.406/2022, a

Comissão verificou que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 15 de dezembro de 2022.
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Pouso Alegre, 16 de dezembro de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

| RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceiraeOrçamentáriada Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame-do SUBSTITUVO Nº 01 AO
PROJETO DE LEI Nº 1.406/2022 QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, emite o respectivo parecer e

voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou: que o Substitutivo Nº 01 ao Projeto de lei nº
1.406/2022tem como objetivo alterara Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017.

A presente Propositura visa alterar dispositivos cuja constitucionalidade está

sendo questionada judicialmente por meio da Ação Direta de Constitucionalidade- ADI

nº 1990724- 05.2022.8.13.0000, promovida pela Procuradoria Geral de Justiça do

Estado de Minas Gerais.

 

 



   
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Substitutivo Nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.406/2022,
verificou-seque a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2022.

PAREÇERDA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO SUBSTITUITVO01

AO PROJETO DE LEI Nº1406, DE 12 DE DEZEMBRO 2022 que “altera a Lei

Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017”, emite o respectivo parecer e voto, nos

termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o

direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário
da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para O

Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e

“dispor normativamente sobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, O estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindoa Comissãode
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições
referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal
é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente
em defender concretamente o interesse público. No que diz respeito



 
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenhoda função administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual
de direito administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Substitutivo
01 ao Projeto de Lei nº 1406/2002, que “alteraa Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro

Na Justificativa, aduziu o autor do projeto legislativo:

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa o presente Projeto de

Lei, que “Altera a Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembrode2017,

e dá outras providências”.
A propositura visa alterar dispositivos cuja constitucionalidadeestá

sendo questionada judicialmente por meio da Ação Direta de
Constitucionalidade- ADI nº 1990724- 05.2022.8.13.0000,promovida
pela ProcuradoriaGeral de Justiça do Estado de Minas Gerais.

São questionadosos artigos 5º, 7º, 10, 13, 16, 19, 22, 25, 28, 30, 33, 36,

39, 42, 45, 48, 54; O caput do art. 57,0 caput e o parágrafo único do art.
59, 0 caput e o parágrafoúnico do art. 60, o caput e o parágrafo único
do art. 61 e parte dos Anexos LI, HI, IV, V, VL VII VIH, IX, X, XL XIL
XL XIV, XV, XVI e XVIII todos da Lei nº 5881/2017, com redação

conferidapela Lei nº 6206/2020.
Alega-se, em sintese, (i) que as atribuições dos cargos de chefia e de
assessoria devem estar descritas de modo mais específico e devem
evidenciar as características da confiança e o conteúdo de

assessoramento, direção ou chefia; (il) que os cargos do nível CCI
devem contar as característicasde agente político, inclusive para que
possam ser remunerados por subsídio; e (iii) que não deve haver
atrelamento da remuneração de cargos distintos.
Muito embora os fundamentosda ADI tenhamsido contestadospelo
Município e a questão ainda se encontre pendente de decisão pelo
Poder Judiciário, as alterações ora propostas mostram-se
convenientes e oportunas, na medida em que porão fim à

controvérsia, restabelecendo a segurança jurídica necessária ao

normal funcionamento da Administração Municipal, ao mesmo



 
tempo em que contribuirão para o constante aperfeiçoamento da

legislaçãomunicipal.
Adicionalmente, o projeto de lei ora encaminhado implementa
pequenas, porém relevantes alterações na organização do Poder
Executivo local, a partir do que se experienciou nesses cinco anos de
vigência da Lei nº 5.881/2017, especialmenteodesmembramento da
Secretaria Municipal de Administração, que passa a funcionar
separadamente da Secretaria Municipal de Finanças; e o

desmembramento da Superintendência Municipal de Cultura, que
passa a ser subordinada diretamente ao Prefeito Municipal,
desvinculando-se da Secretaria Municipal de Educação.
O Projeto também consolida diversos Decretos editados pelo Poder
Executivo nos termos do art. 69 da Lei nº 5.881/2017, que, ao longo
dos anos, em razão de necessidades da Administração, renomearam,
transferiram ou modificaram cargos, contribuindo para a clareza e

a sistematizaçãododireito posto.
Apesar de todas essas alterações, extremamente úteis e relevantes
para o bom funcionamento da Administração Pública, não haverá
criação de cargos em excesso, de modo que o total de cargos em
comissão na Prefeitura de Pouso Alegre, incluindo os Secretários e

Superintendentes, não representarámais do que 7,42 % (sete vírgula
quarenta e dois por cento) do número de cargos de provimento
efetivo.
Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos
demais Vereadorescom assento nessa tLaboriosaCasa Legislativano
sentido da discussão e aprovaçãoda presente propositura com a

maior urgência possível.

É importante assinalar que o projeto de lei objetiva conferir a prerrogativa de
ação para Administração Pública municipal, a teor do art. 2º, do projeto de lei, c/c art.

art. 37 da CRFBe art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis:

Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e

a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

razoabilidade.

Como ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro:

Segundoo princípio da legalidade, a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite.No âmbito das relações entre particulares, o



 
princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite
fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma
lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já
vinha explícito no artigo 4º da Declaraçãodos Direitos do Homem e

do Cidadão, de 1789: “a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de

cada homem não tem outros limites que os que asseguram aos

membros da sociedade o gozo desses mesmos direitos. Esses limites
somente podem ser estabelecidos em lei”. No direito positivo
brasileiro, esse postulado,além de referido no artigo 37, está contido
no artigo 5º, inciso II, da ConstituiçãoFederal que, repetindo preceito
de Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer algumacoisa senão em virtude de lei”. Em
decorrência disso, a Administração Pública não pode, por simples ato
administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar
obrigações ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela
depende de lei (Direito administrativo — 33. ed. — Rio de Janeiro:

Forense, 2020).

Ademais, a proposta legislativa objetiva o funcionamento adequado da
AdministraçãoPública, restando patente o interesse público da medida. Como ensina
Alexandre Mazza apud José Santos Carvalho Filho:

Em defesa da concepção clássica de supremacia do interesse público,
José dos Santos CarvalhoFilho faz “a crítica da crítica” ao considerar
a nova corrente como “pretensamente modernista”, e que, na
verdade, não seria possível negar a existência do princípio em nosso

sistema porque:
a) trata-se de corolário do regime democrático, calcado na

preponderânciadas maiorias;
b) se é evidente que em determinados casos o sistema jurídico
assegura aos particulares garantias contra o Estado em certos tipos
de relação jurídica, é mais evidente ainda que, como regra, deva
respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o interesse

particular;
c) a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade do

princípio da supremacia do interesse público;
d) a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida e

coloca em risco a própria democracia;
e) a supremacia do interesse público suscita, não uma desconstrução,
uma “reconstrução” por meio da necessária adaptaçãodos interesses



 
individuais à dinâmica social.
E concluiJosé dos Santos CarvalhoFilho observando que a existência
do princípio é inevitável em qualquer grupo de pessoas, impondo-se
que o interesse do grupo tenha primazia sobre o interesse dos
indivíduosque o integram.Nas palavras do autor: “Elidir o princípio
se revela inviável, eis que se cuida de axioma inarredável em todo
tipo de relação entre corporaçãoe indivíduo. A solução, destarte, está
em ajustá-lo para que os interesses se harmonizem e os confrontos

sejam evitados ou superados”).

Maria Sylvia Z. Di Pietro arremata:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momento da sua execução em concreto pela Administração
Pública. Ele inspira o legisladore vinculaa autoridadeadministrativa
em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as normas de direito
público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o

objetivo primordial de atender ao interesse público, ao bem-estar
coletivo (...). Em nome do primado do interesse público, inúmeras
transformaçõesocorreram. Houveram uma ampliação das atividades
assumidaspelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequenteampliação do próprio conceito de serviço público. (....).

Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que revelam a
interferênciacrescente do Estado na vida econômica e no direito de

propriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do
Poder Público no funcionamentoe na propriedade das empresas, as

que condicionamo uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar
(Di Pietro, MariaSylvia Zanella Direito administrativo/ MariaSylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

A legalidade e o interesse público encontram-se compassados com os

fundamentos do Estado Democrático de Direito, que traz à baila o Estado atuante sob

o impériodo Direito com a missão de concretizar direitos e garantias na comunidadenacional,

vale dizer, a legitimidadee efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas
legislativas estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que respalda
recinto isonômico e pertinentepara o debate dialógico entre cidadãos despojados da
“presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e pressupostamente

contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos.”



 
In O Brasil que queremos.Reflexões sobre o Estado Democrático de Direito, Marcelo
Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito:

(...) contém umaforça inefável que lhe confere, “pela próprianatureza”
(sic!), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e

provindos de um sujeito suposto personificadona ordem jurídica de
um sistema social e político, exclui o PROCESSO como recinto
dialógico (crítico-discursivo)de adrede escolha teórica à produção e

balizamento do sentido normativona criação, atuação, aplicação ou
extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou
extinção da norma fora do núcleo discursivo do PROCESSO, a partir
de uma livre-vontade que não atende aos princípios autocríticos do
PROCESSOna formação das opiniões e vontades, mistifica (mitifica)
a produção e atuação do direito, tendo em vista que a vontade
humana centrada num “eu” soberano (sábio em seu reinado) ou
inatamente puro e isento de influências malévolas (razão pura ou
dádiva metódica por certezas adquiridas na metodização) cria uma
fé num direito natural fundador do justo e do certo e

consequentementedelator obsessivo do injusto e do incerto.

(LEAL, ob. cit.)

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.



 
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 1406/2022, podendo prosseguirem tramitação nos
termos da lei.
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